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avés do presente '
. ›steriores alteraçöes e, às clausulas e con |ç

A \›19.04.04.19.RP.ADM.

-@claramos que no preço proposta, éstão Ipclusos todos os custos necessáriqs para o
* *necimento do objeto da licitação em* referencia, bem como todos os tributos, encargos
* abalhistas, comerclais e quaisquer outras despesas que lncidam ou venham a \ncldirfsobre o

bjeto desta licitação, e que influenclem na formação dos preços desta Proposta.
' hum fato que nos lmpeça de participar desta

declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 8.666/93 e suasd' öes previstas na licitação mediante Pregão N°

que não possuumos nen

Î .
(LOTE....)

Jalor total do

1. Cota
v . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..

2. 0 prazo de eflcácia d
ntrega de seu respectivo envelope.

lote R$

mns para o objeto em Hcltação o valor total de

60 (sessenta) dias, a contar da data da
› . › - n . - o n n ¢ - ¢ . un

esta proposta é de

_ de de(Município)-(UF), I

_' ntante legal)(assinatu ra do represe

J sé de Ollveird 406, Cznlm - Mllllll- CE - CEP: 63.635-000
5/0001-06Rua Pedra o

CNPJ: 06. 741.56
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHÃ - ce
Rar.: rneaño Passaucml. N° zo19.o4.o4.19.m>.AoM

A Empresa (Razão Social), Com sede na (endereço), inscrita no CNPJ/MF sob o número

(....) vem, pelo seu reprešentante legal infra-assinado, em atenção ao disposto no art. 4°, VII,

da Lei federal n° 10.520/0_2, Declaraz 1) Que cunfipre plenamente os requisitos exigidos para a

habilitação na llcitação, mediante Pregão, supra citada; 2) Que não está impedida de

participar de licitaçöes e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades,

nem de fatos impeditivos de sua habilitação; 3) Que concorda integralmente com os termos,

clausulas e condiçöes do edltal de licitação supracitado e seus anexos; 4) Que todas as

informaçöes descrltas na Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ,

bem como endereço, telefone e e-mail estão devidamente atualizados na presente data.

TELEFONE: '

E-MAIL:

(Munlcîpio)-(UF), _ de de

(assinatura do representante legal)
CPF do representante legal.

Rua Pedro José de Oliveù .1 406, Centro - MMM - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.513/0091-06
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Prefeitura Municipal de MILHÃ

«

0

Prezado (a) Senhor (a), _ _ _

Pela presente, fica credenciado o Sr; *(a)_.... , porta

tu `* Ref. licitação mediante PREGÃO n° 2019.04-.O4.19.RP.ADM

n° , para repre:-ãentar a empresa

_›_Z.ZÎ°`<@

dor(a) da Carteira de Identidade

( .... ..), inscrita no CNP] sob n°

( ....... ..), nos autos referentes à .liçaitação em epígrafe, podendo para tanto *prestar

esclarecimentos, formular lances verpais, assinar atas e declaraçöes, visar documentos,

receber notiflcaçöes, interpor recurso, ;¿mani.°estar-se quanto à deslstência deste e praticar

todos os demais atos inerentes ao certanwe.

Atenciosamente,

(Munlcíplo)-(UF), __ - _ de _de

(nome da empresa)
Nome:

CPF n°:
Cargo:

mm nam me a¢ au»-am 406, cenm - mum- cs _ csv: 03.035.000
CNPJ: 06. 711.565/0001-06
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n° ___ /___.

Pregão n° 2019.04.04.19.RP.ADM

Ara de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão n° 2019.04.04.19.RP.ADM -
do respectivo resultado homologado, que vai asslnada pelo titular da SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PUBLICOS, gestor(a) do Registro de Preços, pelos representantes legais dos
detentores do registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida
pelas cláusulas e condiçöes seguintes: _ .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se:
I. No Pregão n° 2019.04.04.19.RP.ADM
II. Nos termos do Decreto Federal n° 7.892/2013
111. Na Lei Federal n.° 8.666, de 21.6.93 e suas alteraçöes.
Iv. Na Lei Federal n.° 10.520, de 17.7.02

ci.ÁusuLA sEGuNDA - Do oEJE'ro -î _
A “presente Ara tem porlobjero REG1sTéx,o DE |›REços ¿›AnA AQu1s1çoEs |=u1'uRAs DE
GENEROS ALIMENTICIOS PERE IVEIS E NAO PERECÎVEIS, PRODUTOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS, MATERIAIL DE COPA E COZINI-IA E TECIDOS, D_ESTINADO A
MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DIVERSAS D0 MUNICIPIO DE MILHA - CE, cujas
especificaçöes e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I - Termo de Referência do
edital de Pregão n° 2019.04.04.19.RP.ADM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente
com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores ciassificados em primeiro lugar,
conforme consta nos autos do Processo n° 2019.04.04.19.RP.ADM .
Subcláusula única - Este instrumento não obriga a Administração a flrmar contrataçöes,
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitaçöes específicas, obedecida a
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie
aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de
condiçöes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá yalldade pelo prazo de 12 (doze) meses,
contado da data de assinatura. `

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS o gerenciamento deste instrumento,
no seu aspecto operaclonal e nas questöes legais, em conformldade corn as normas do Decreto
Federal n° 7.892/2013. -
cLÁusu|.A QUINTA - DA u1'1|.1zAçÃo DA ATA DE REG1s'rRo DE PREços

Rua Pedro José dz Oliveira 406. Centro - Milka - CE _ CEP; 63_¢$35.000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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Em decorrência da publlcação desta Ata, o participante do SRP poderá emitir ordem de
compra, ficando o prazo para o fornecimento de acordo com o especificado no Edital e Termo
de Referência do presente processo. .
Subcláusula Primeira- A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga
a Administração a flrmar as contrataçöes que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a
uulização de procedimento de licitação, respeitados os dispositlvos da Lei Federal 8.666/1993,
sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condiçöes.
Subcláusula segunda - O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando
necessitar, efetuará aquisiçöes junto às detentores de preços registrados na Ata de Registro
de Preços, de acordo com os quantitatives e especificaçöes previstos, durante a vigência do
documento supracitado.
Subcláusula terceira - Os detentores de preços registrados ficarão obrigados a executar o
objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e condlçöes
definidos no Termo de Referência deste edital.
Subcláusula Quarta - A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utiiizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. ÿ
Subcláusula qulnta - Os órgãos e entidadesque não participaram do registro -de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 2
Subciáusula sexta - Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observädas as
condiçöes nela estabeiecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique asobrigaçöes presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
Subcláusula sétima - As aquisiçöes ou contrataçöes adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a clnquenta por cento dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
Subciáusula oltava - O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número
cie órgãos não participantes que aderirem.
Subcláusula nona - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante
cleverá efetlvar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo
de vigência da ata.
Subcláusula décima - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigaçöes assumidas e a apllcação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuals penaiidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprlas contrataçöes, informando as ocorrências ao
órgão gerenciador.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÖE5 E i`<.E5^P›í>l\lSABII.IDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçöes e responsabiiidades
constantes no Decreto Federal de Registro de Preços n° 7.892/2013.
Subciáusula Primeira - Caberá ao órgão participante, as atribuiçöes que lhe são conferidas
nos termos dos lncisos do art. 5°, do Decreto Federal n° 7.892/2013 e:
1 - proporcionar a empresa vencedora, todas. as condiçöes necessárias ao pleno cumprimento
das obrlgaçöes decorrentes da presente licltação; '
1I - Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto licitado, dillgenciando nos caso-s que ezzigirem proviclênclas corretivas;

Run Pedrû José de Olívelm 406, Cenrm - Milli!! ›- CE - CEP: 63.635-000
('.'Nî'J'. 06. 741.565/0001-06
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Ill - Solicitar a execução do objeto iicitado através da emissão de nota de empenlie e/ou
Ol-dem de compra.
IV - Fiscalizar a execução do objeto iicitado, através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da empresa vencedora, que atenderá ou justiflcará de
imediato. Î.
V - Notificar a empresa vencedora de qualquer lrregularidade decorrente da execução do
objeto iicitado. '
VI - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
VII -Providenciar o pagamento à_ vista .das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente
atestadas pelo setor competente. ._
Subcláusula Segunda - 0 detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta
Ata, fica obrigado a:
1 - Entregar o objeto iicitado de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos no
Edital, bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com as
exigências administrativas. i -
II - Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigaçöes assumidas,
todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigldas na Lei de Llcitaçöes; __
III - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiros, provocados por
ineflciência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução; _ ,- *
Iv - Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, qualquer item em que se verifiquem defeito ou mau funcionamento.
V - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre
a execução, inclusive as obrigaçöes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo flel cumprimento das leis
rrabaihistas e específlcas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução.
\/1 - Prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelo Município, salvo quando lmplicarem em indagaçöes de caráter técnico, hipótese em que
serão respondldas no prazo de 24 (vlnte e quatro) horas.
VII - Substituir ou reparar o objeto iicitado que comprovadamente apresente condiçöes de
defeito ou em desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo fixado pelo(s)
orgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua
notificação. '

CLAUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta
Ata, os quais estão reiaclonados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento e
seryirão de base para futuras aquisiçöesl observadas as condlçöes de mercado.
CLAUSULA OITAVA - DA REVISAO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados não sofrerão reajuste, salvo os casos previstos no art. 16, do Decreto
Fedterai n° 7.892/2013. I' _
CLAUSULA NONA - D0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situaçöes
previstas no art. 19, e na forma do art. 20, ambos do Decreto Federal n° 7.892/2013.

c|.AusuLA DECIMA - DAs coND1çöEs PAEA A AQu1s1çÃo
As Aquislçöes com os fornecedores registrados serão formallzadas pelo órgão lnteressado por
intermédlo de instrumento contratual; emlssão de nota de empenho de despesa, autorlzação
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993. ` É
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Subcláusula Prlmelra - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumprir o
prazo estabeiecido pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o
seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sançöes previstas em lei.
Subcláusuia Segunda - Neste caso, of órgão participante comunicará ao órgão gestor,
competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais
fornecedores.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA E D0 RECEBIMENTO
Subcláusula Primeira - Quanto à entrega:
O objeto da ordem de compra e/ou Nota de empenho deverá ser entregue em conformidade
com as especificaçöes estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, nos locais
inciicaclos pelo Comprador, no prazo måximo de 05 (cinco) dias contados após a
solicitação do setor competente.
bi Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não
serão considerados como inadimplemento contratual.
Subclåusula Segunda - Quanto ao recebimento:
I Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa,
seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo defilnitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos
seguintes termos: `
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto iicitado
com a especificação; '
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade e marca do objeto iicitado e
consequente aceitação pelo setor competente.
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será provenlente dos
recursos do(s) órgão(s) participante(s). _
Subcláusula Primelra - O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à
vista de fatura que deverá ser apresentacia pela contratada, atestada e visada 'pelo órgão
competente.
Subcláusula Segunda - O pagamento será efetuado após o fornecimento do objeto iicitado,
observadas as disposiçöes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou
através de cheque nominal. `
Subcláusula terceira-A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como
condição para que o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.
Subcláusula Tercelra - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de
descumprimento das condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
subcláusula Quarta - E vedada a reaiização de pagamento antes da execução do objeto ou
se o mesmo não estlver de acordo com as especiflcaçöes do Anexo I - Termo de Referência do
edital do Pregão n° 2019.04.04.19.RP.ADM.

ci_Ausu|.A DECIMA TERcEmA - DAs sANçöEs ADM1N1s'rnA11vAs .
A empresa que, convocada dentro do prazo de eficácia de sua proposta, não Assinar a (Ata de
Registro de Preços, deixar de entregar documentação exiglda para o certame ou apresentar
documentação falsa. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, segundo resuitar apurado em processo regular pela autorldade competente., ficará
impedida de licltar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo de ter cancelado o
respectivo registro no sistema de cadastramento de fornecedores deste Município, pelo prazo
de até O5 (cinco) anos, além de sujeitar-se às multas previstas neste edital, bem como às
demais cominaçöes legais.
Subcláusula Prlmelra - Ao signatário da Ata de Registro de preços, total ou parcialmente

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centre - Mllhd - CE - CEP: 63.635-000
CIVPJ: 06. 741.565/0001-06
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inadimplente serão apiicadas as sançöes previstas nos art. 86 e 87 da Lei federal n°
8.666/93, a saber:
a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a
administração;
b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor registrado, nas
hipóteses de lnexecução, com ou sem prejuízo para a administração;
ci suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a administração; ._
dl cieclaração de inidoneidade para licitàr e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os seus motlvos determinantes ou até que seja promovida reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou
a inexecução associem-se à prática de ilícitc penal.
Subcláusula Segunda - A penalidade estabelecida na letra "b" da Subcláusula anterior
poderá ser aplica de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.
e) Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa moratória
de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre c- valor da aquisição em atraso, constituindo-se a
mora independentemente de notificação ou ;i|§.cerpelação.
f)- As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento
não elide a responsabilidade da Contratada* por danos causados ao Contratante.
g)- As penalidades acima descritas poderäoser apiicadas, sem prejuízo do disposto no ait. 7°
da Lei federal n° 10.520/02. '›

e 1 _
CLAUSULA DECIMA QUARTA DA CESSAQ OU DA TRANSFERÊNCIA '
O objeto da presente Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão,
subcontratação ou transferêncla, no todo bu em parte.

ci.Ausu|.A DECIMA QunrrA - Do Pong .
Fica eieito o foro do município de MILHA do Estado do Ceará, para conhecer das questöes
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administratlvos.
Assinam esta Ata, os signatáriosrelacionados e quallflcados a segulr, os quais flrmam o
compromlsso de zeiar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condiçöes.

MILHA- CE, ____de ______í_ de _j_____,

Signatárlos: i

ÖRGÃD sesïonz 1 - DE'rENToREs Do REG. DE Paeçosz
noue Do 'rrruLAR= i nEPnEsEmAm*E=cAReo= = cARGo:

cPi=: ' c|›i==
AssmAruRA= * Ass|NA1unA=

A

l
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ANEXO \ÎNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /___.
` '* MAPA DE PREÇOS

FORNECEDOR: _

Este documento é perte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o
` ' ' SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS e osMunicipio de MILHA atraves da

fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por item, em face da realizaçao do
Pregão n° 2019.04.04.19.RP.ADM.

_ ww*-. _..1;_.¿~ ¿ .,'Î“.'-' 1',,,f~îÎ¿_L; ã." V

- 1 j * E
ITEM*-AÎ “'“7'¿'“ÎÎ' "îÎ“¿" “"`"' " Î._'*".Èï'%'2îi

l _ _
5 .

de deM1i_HÃ~ ce,
Signatários:

óaelo eEs'roR: , Derenrones Do REG. DE r›REços=
noue oo rn*u|.An= REPnEsENTANTE= “

CARGO: ` CARGO:
CFF: '* *. “ CFF:

AssmATunA= AssmAruRA=

il

i

î
li

l
l

PnIrln'unA Muruclrnr.. ou '-\~,_O DE L/C) f
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ANEXO VI

DECLARAÇAO DE MICROEMPRESA, OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Declaramos para os efeitos do disposto' na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de

2006, que a Empresa ................................. .......... ................... .., inscrita no CNPJ sob o

n° ................................. .., está enquadrada na categoria ................................... ..

(microempresa ou empresa de pequeno porte), bem como não está incluída nas hipóteses do §

4°, do art.3°, da Lei supracitada. » r

(município)-(UF), A de de

. . . ¢ - - | ¢ - - | › › - ¢ ¢ | - - . . ¢ ¢ . - - . » » › . « - › » ¢ ¢ . ¢ u ; - . - n u --

Nome e assipatura do representante
RG n°.;.. ..................... ..

rm rem me de om-am 10:, cmm - Mana - cz _ car: 03.635-000* cNrJ.- 0010.50:/0001-00
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇAO -* EMPREGADOR E PESSOA JURIDICA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

A
Comissão de licitação do MILHÃ.

A r

Ref. PrOCeS$0 N° 2019.04.04.1_9.RP.AD§'\ _

DECLARAÇÃD

........................................ ..,inscrita no CNPJ n°........................,por intermédio de seu
representante legal o(a) ...................... ......................... .., portador (a) da carteirade
identidade n° .............................. .. e do CPF n° ....................... .., DECLARA, para flns do
disposto no inclso V, do art. 27 da lei nf 8.666, de 21 de julho de 1993, acrescida pela Lei n°
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menos de dezesseis anos. `

Ressaiva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).
l

(Município)-!(lJF), _ de _ de _

..................

. _
-:l _

RM Fed» José de Oflvëba 406. cam - Mruia- cz: - cze- 03.03:-000_ civrl: oa 741.505/0001-06
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MINUTA DO CONTRATO

1'EnMo DE coN-rnAro QUE i=AzEM ENTRE sI o
MUNIcIPIo DE MILHÃ A1'RAvEs DA PREFEITURA
MUNICIPAL coM _, PARA o FIM
QUE A sEGUIR sE DEc|.AnA=

O MUNICÎPIO de MILHÃ, pessoa jurídica de direito público interno,__através da Prefeitura
Municipal, estabeiecido à Rua Pedro José de Oliveira 406 - Centro MILHA- CE, inscrito no CNPJ
sob o nfi 06.741.565/0001-06, neste ato representado pela SECRETARIA DESra. , doravante denominado de
CONTRATANTE e _ , com sede em , à Rua
_ , n.° __, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
_ , representada por (nome), (CPF), doravante denominada
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo iicitatório,i na
modalidade na modalidade de PREGAO. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e
condiçöes, que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação
apiicável à espécie, especialmente a Leifederai n°. 10.520, de 17/07/02 e, Lei Federal n°
8.666/93, que as partes declaram conhecer, subordinando-se:

1.0 - O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE !
DESTINADOS A A na conformidade do ato convocatório da Licitação
n° 2019.04.04.19.RP.ADM que, com seu termo de referência, integram este termo contratual,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

1.2 - O objeto do presente contrato será entregue de forma Parcelada por demanda.

 fim
2.1 - O objeto iicitado deverá ser entregue no município de MILHÃ, devendo a entrega ser
efetuada, em sua totalidade, no prazo rnåximo de 05 (clnco) dias contados após a
solicitação do setor competente, em conformidade com o quantitative requisitado na
ordem de compra, que será emitida de acordo com as necessidades do setor competente.
2.2 - Tratando-se de produto facilmente identificávei, que não necessite de conferência
niinuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos
seguintes termos:
2.2.1 - Provlsoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
iicitado com a especificação;
2.2.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade, marca do objeto iicitado e
consequente aceitação pelo setor competente. .
2.3 - O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especiflcaçöes definidas na Proposta de
Preços.
2.4. - Por ocaslão da entrega do objeto iicitado, o fornecedor deverá apresentar recibo, além
das respectives fatura e Nota Fiscal.
2.5 - No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências
especlflcadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo rriáxlmo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracltadas

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhd - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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mndiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.
2.6- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçöes de prazo.

ci.A c -
3.1 - O valor global do contrato é de R$ (por extenso), conforme proposta da Contratada,
correspondendo ao objeto definido na cláusula primeira.

;LAUsuLA_Qu.eRT.A - DA IIESPESA , _ , ` _ , _
4.1_-A despesa do contrato neste exercicio correra a conta da dotaçao orçamentaria descritas
a seguir, do Orçamento vigente da prefeitura Municipal.

,___ INSTITUCIONAL FUNCIONAL ATIVIDADE DE DESPESA ELEMENTOPaoGRAMA'rIcA l
{c|.AssI|=IcAçÃo c|.AssI|=IcAçÃo'i |›noJE1'o/ ELEMENTD sus

l ___ l_ *_ il
 -
5.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devern ser apresentados com a lncidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, prevldenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
clesiocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.

5.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à vista de
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão competente.

5.2.1 - O pagamento será efetuado após o fornecimento do objeto iicitado, observadas as
disposiçöes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de
cheque nominal.

5.2.2 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que o
pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.

5.2.3 - Não haverá antecipação de pagamento. V
~

5.3 - REAJUSTE: Os valores contratados nao sofrerão reajuste, salvo os casos de equilíbrio
económico-financeiro devidamente sacrámentado no Art. 65, II alínea “d” da Lei 8.666/93 e
alteraçöes posteriores, o preço poderá ser reaiinhado desde que a variação do preço seja
solicitada e comprovada. pela contratada.

ci.iws.vLA_$Ex:rA :p_e_EBAze .
6.1 - O prazo do contrato será da data de assinatura até de de _

7.1 - A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberá ao CONTRATANTE
ao quai interessa diretamente a execução do objeto, a quem a adjudlcatárla deverá
apresentar-se lmedlatamente após a assinatura do termo de contrato.

7.2 - A Contratada declara aceitar, integraimente, todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados peio Contratante.

7.3 - A exlstência e a atuação da fiscalização do Contratante em nada restrlnge a

Rua Pedm José de Oliveira JOÔ, Centro - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000!-06
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responsabilidade integral e exciusiva da Contratada quanto à integridade e à correção da
execução das prestaçöes a que se obrigou, suas consequências e implicaçöes perante
terceiros, próximas ou remotas. _

 
8.1 -DA CONTRATANTE _ `
8.1.1- O Município de MILHA- se obriga a proporclonar a empresa vencedora, todas as
ccndiçöes ñecessárias ao pleno cumprimento das obrlgaçöes decorrentes da presente licitação;

8.1.2 - Comunicar a Empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada' com a
execução do objeto iicitado, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

8.1.3. Solicitar o fornecimento do objeto iicitado através da emissão de nota de empenhe e/ou
Ordem de Compra.

8.1.4. Fiscalizar a execução do objeto iicitado, através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justiflcará de imediato.

8.1.5. Notificar a contrafada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
ncitaclo. ' .' *
8.1.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

8.1.7- Providenciar o pagamento à yista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente
atestadas pelo setor competente. _ `

8.2 - DA CONTRATADA *

82.1 - Fornecer o objeto iicitado de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos no
Edital, bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo .com as
exigências administrativas.

8.2.2-Manter durante toda a execução* do objeto, compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualiflcação exigidas na Lel de Licitaçöes;

8.2.3 -Arcar com eventuais prejuí os_causados ao Município/ou terceiros, provocados por
meficiência ou irregularidade comešlda por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução;

8.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir,
as suas expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se veriflque vícios, defeitos ou
. ~mcorreçoes.

8.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução, inclusive as obrigaçöes relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos soclais e outras providências, vespondendo obrigatoriamente pelo flel cumprimento
das leis trabalhlstas e específlcas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoa! empregado na execução. _
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8.2.6. Prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelo Município, salvo quando implicarem em indagaçöes de caráter técnico, hipótese
em que serão respondldas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.2.7. Substituir ou reparar o objeto iicitado que comprovadamente apresente condiçöes de
defeito ou em desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo fixado pelo(s)
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua
notificação.`
8.2.8 - A CONTRATADA fica obrlgada a aceltar, nas mesmas condiçöes contratuais, acréscimos
ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por
ce-nto) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei n.°
8 666/93 e suas alteraçöes posteriores

c|.Áu U - P
9.1 - A contratada, total ou parcialmente' inadirnplente, serão apllcadas as sançöes previstas
nos arts. 86 e 87 da Lei federal n°. 8.666793, a saber:

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a
(_ .ntratante;

b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas
hipóteses de lnexecução, com ou sem prejuízo para a Contratante;

~

c) suspensão temporária de participação em licitaçao e impedimento para contratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a Contratante;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os seus motlvos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação
nerante a autorldade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os
@trasos ou a inexecução associem-se à prática de llícito penal.

9.2 - A oenalidade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta cláusula, poderá ser
aplicada de_forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.

9.3 - A multa aplicada será descontada de eventuais créditos que tenha em face do
Contratante, sem embargo deste rescindir o contrato e/ou cobrá-la judlcialmente.

9.4 - Ocorrendo atraso na execução, por cuipa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa
moratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da aquisição em atraso,
constituindo-se a mora independentemente de notificação ou interpelação.

*.*.S - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento
não elide a responsabilldade da Contratada por danos causados ao Contratante.

9.6 - As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no art.
7° da Lei federal n° 10. 520/02.

10.1_- O presente contrato poderá ser rescindldo nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei
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feleral n° 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sançöes
previstas naquela Lei e no ato convocatório.

10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo,
assegurado o direito à prévia e ampla defesa.

11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência,
no todo ou em parte. _ . _ 4 _

CLÁUSHLA Umm sffiuuna -nasum 
12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfelta execução das obrigaçöes contratadas. Responsablliza-se, também, pela
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordlnados, e, alnda,
por qualsquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros.

12.2 - 0 Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigaçöes vinculadas à
legislação tributária, trabalhista, previdenci_ária ou securitária, e decorrentes da execução do
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à
Contratada. _

12.3 - O Contratante não responderá por que-isquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vlnculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer
nano causado a terceiros em decorrêncla de ato da Contratada, de seus empregados, prepos-
tos ou subordinados. ,

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condiçöes de
habilitação e qualificação que lhe foram exigi das na licitação.

 A- TERÇEIBA-Eä 
13.1- Constituirá encargo exclusivo "da Contratada o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu
objeto. * -

¢L¿\us_u.LA_DÉ<;.wA - QMRIA -QAwB ;
14.1 - Em 20 (vlnte) dias, contados de sua assinatura, o Contratante providenciara a
publicação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal o resumo do presente termo
contratual. 1

DÉCIMA- Qumfe - Do Foxe . '
15.1 -` O Foro competente para dirlmir questöes relacionadas com o presente Contrato, que
não sejam resolvidas pela via administrative, é o da Comarca de MILHA, por força da
disposição contida no art. 55, § 2 da Lei 8.656/93, alterada e consolidada. 2' '

1

Para firmeza e validade do pactuado, oipresente termo foi Iavrado em duas vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem) vai assinado pelos contraentes.l

MILHA - ce, de 3 de
l

CONTRATANTE CONTRATADA
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